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2ª COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei n.º 141/2023 de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA que ALTERA o 

§ 2.º do art. 1.º da Lei n. 2.755, de 8 de julho de 2021, que estabelece, no âmbito do município 

de Manaus, a visão monocular como deficiência visual e dá outras providências 

 

PARECER 

 

A Comissão de Constituição e Justiça tem a competência de apreciar todos os 

projetos que tramitam na Câmara Municipal, antes que eles sejam votados em Plenário pelos 

Senhores Vereadores. A Comissão avalia os aspectos constitucional, legal e jurídico das 

proposições. 

Os Municípios possuem competência exclusiva para legislar sobre assuntos de 

interesse local (Art. 30, I) e competência suplementar para suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber (Art. 30, II). 

O interesse local refere-se àqueles que dizem respeito mais diretamente às 

necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse 

regional (Estados) ou geral (União). 

Os únicos impedimentos que a Constituição traz para os parlamentares, são as 

matérias de competência privativa dos Chefes do Executivo, previstas no art. 61, §1º, II da CF: 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

II -  disponham sobre: 

            a)  criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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            b)  organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

            c)  servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

            d)  organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 

da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

            e)  criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI; 

            f)  militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 

reserva. 

A visão monocular é quando a pessoa só consegue enxergar com apenas um 

dos olhos. Isto quer dizer, quando a perda da visão de um olho é grande ou 100%. Isso acaba 

prejudicando a percepção sensorial, deixando a pessoa mais vulnerável do lado cego. 

Essa foi considerada uma deficiência por lei em 2021, pois a visão monocular 

dificulta o exercício de algumas atividades diárias. Dessa forma, o Governo entendeu a 

necessidade de oferecer também para essa categoria o direito a benefícios previdenciários e 

assistenciais. 

Com exceção de casos de cegueira reversível e catarata, a visão monocular é 

definitiva. No entanto, recentemente foram aprovados avanços para a saúde das pessoas que 

sofrem do transtorno através da Lei 14.126/2021. 

Desde março de 2021, o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, não 

considerava como deficiência a visão monocular. Desde então, deficientes monoculares podem 

solicitar aposentadoria e o Benefício de Prestação Continuada (conhecido como LOAS).  Há 

também a possibilidade de conseguir a isenção do imposto de renda sobre a aposentadoria com 

a devida perícia realizada. 

O conceito de pessoa com deficiência pode ser encontrado no art. 2º da Lei 

nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência): Art. 2º Considera-se pessoa com 
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deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Em verdade, a Lei nº 13.146/2015 adotou o conceito de pessoa com 

deficiência previsto no art. 1º da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (Convenção de Nova York), assinada em 30/03/2007, aprovada no Congresso 

Nacional pelo Decreto Legislativo 186/2008 e promulgada pelo Decreto n. 6.949/2009. 

Vale ressaltar que a Convenção de Nova York possui status de emenda 

constitucional em nosso país, considerando que se trata de convenção internacional sobre 

direitos humanos que foi aprovada, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, conforme previsto no § 3º do art. 5º da CF/88. 

Desse modo, a Lei nº 13.146/2015 utiliza um conceito de deficiência previsto em norma 

constitucional (bloco de constitucionalidade). 

Segundo o critério técnico da Organização Mundial de Saúde (OMS), a visão 

monocular ocorre quando o indivíduo possui 20% ou menos de eficiência visual em um olho. 

As dificuldades para uma pessoa com visão monocular vão além do fato de não enxergar com 

um dos olhos.  

A pessoa com visão monocular sofre uma “perda da noção de profundidade 

(visão em 3D) e uma piora na acuidade visual binocular, bem como diminuição significativa 

(em torno de 25%) do campo visual periférico. (...) A visão monocular provoca determinadas 

limitações nas atividades diárias da pessoa afetada. Isso ocorre, principalmente, pela 

dificuldade de localização espacial.” 

Mesmo antes da Lei nº 14.126/2021, prevalecia, na doutrina e jurisprudência, 

que a visão monocular é considerada .  
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O exemplo típico é o caso dos concursos públicos. O art. 37, VIII, da CF/88 

determina que um percentual das vagas dos concursos públicos deve ser destinado aos 

candidatos com deficiência. Segundo a jurisprudência do STJ e do STF, o indivíduo que 

apresenta visão monocular é considerado pessoa com deficiência para fins de concurso público.  

Nesse sentido a Súmula 377-STJ: O portador de visão monocular tem direito 

de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes.  

Para que não houvesse mais qualquer questionamento, afirmou expressamente 

que a visão monocular é considerada deficiência: Art. 1º Fica a visão monocular classificada como 

deficiência sensorial, do tipo visual, para todos os efeitos legais. Parágrafo único. O previsto no § 2º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), aplica-se à visão 

monocular, conforme o disposto no caput deste artigo. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Sendo assim como a matéria encontra-se em consonância com os artigos supracitados, 

manifesto-me inteiramente FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 141/2023 de autoria do 

Vereador EDUARDO ALFAIA que ALTERA o § 2.º do art. 1.º da Lei n. 2.755, de 8 de julho 

de 2021, que estabelece, no âmbito do município de Manaus, a visão monocular como 

deficiência visual e dá outras providências 

 

É o Parecer.  

Manaus, 04 de maio de 2023 

 


